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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 224, DE 24 DE JUNHO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 
delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023 da UFDPar e considerando o processo nº 23855.004422/2024-15, 
resolve: 

Art. 1º Designar JOSIAS DE SOUZA SANTOS, SIAPE: 3390318, lotado no Serviço Pedagógico, na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis para 
substituir ALEXSANDRO SOUZA DOS SANTOS, SIAPE: 1188968, Chefe do Serviço Pedagógico na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, 
(FG-02) de 17/06/2024 a 16/07/2024 por motivo de Licença para capacitação.

Art. 2º Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 022/2024-PREG/UFDPar, DE 24 DE JUNHO DE 2024

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, nomeada pela Portaria no 165, de 
27 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- O Edital no 26/2024 – PREG/UFDPar, de 18 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Designar a composição da Comissão de Seleção de Coordenador(a) de Área do Programa de Bolsa de Iniciação à Docência – 
PIBID/UFDPar, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), a partir da presente data, enquanto durar os trabalhos, da forma 
que se segue:

Maria Rejane Lima Brandim SIAPE 1558558 - Presidente

Élido Santiago da Silva SIAPE 1886326 - Membro

Adriane Camila Batista de Sousa SIAPE 3390309 - Membro

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUGÊNIA BRIDGET GADELHA FIGUEIREDO
PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO


